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Ref.  

Deliberação do processo nº 6068.2021/0006651-4

159ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: Marcel Maion.

Contribuintes: 042.022.0001-2/ 0002-0

Local: Rua Dr. Diogo de Faria, 448.

Assunto: Alvará de Aprovação de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido'

 

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº
59.455/20, em pedido protocolado em 26/07/2021, na vigência das Leis nº 16.050/14, 16.402/16 e
16.642/17, des�nado a Empreendimento de Habitação de Mercado Popular EHMP (HMP, R2v-1, nR1-12 e
nR1-3) em imóvel localizado na Subprefeitura Vila Mariana. RETORNO APÓS RECURSO – 2ª INSTÂNCIA.

 

PRONUNCIAMENTO/042/GRAPROEM/2022

 

O GRAPROEM, em sua 159ª Reunião Ordinária, realizada em 16 de fevereiro de 2.022, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou favoravelmente à emissão do Alvará de Aprovação de
Edificação Nova, com base nos pareceres de SMUL/PARHIS (doc. SEI nº 058511830) e SVMA/GTMAPP
(docs. SEI nº 054425163 e 057755332), após comunique-se rela�vo à outorga onerosa, atendidas às
demais disposições legais per�nentes.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022.  

 

PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA  

PRESIDENTE DO GRAPROEM

PORTARIA Nº 071/SMUL/2021
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